
16/05/2025 08:02 Inclusão de programas de enfrentamento à violência contra a mulher no PPA 2026–2029

about:blank 1/1

15 de maio de 2025 17:10

Inclusão de programas de enfrentamento à violência contra a mulher no PPA 2026–
2029
"Priscila Stella" <adv.priscila.munhoz@gmail.com>
Para: undisclosed-recipients:

À Ouvidoria desta Câmara Municipal

Como cidadã, venho por meio deste solicitar a que esta Casa de Leis acompanhe e cobre a
inclusão, no Plano Plurianual (PPA) 2026–2029, de programas, ações e recursos
orçamentários específicos para o enfrentamento e prevenção da violência contra a
mulher.

Tal solicitação fundamenta-se no art. 39 da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha),
que impõe ao poder público o dever legal de prever dotações orçamentárias para a
implementação dessas políticas.

Dada a gravidade da situação em nosso estado — que lidera o ranking nacional de feminicídios —
é urgente que o município preveja ações como:

• Campanhas educativas nas escolas;
• Capacitação dos servidores da saúde e da assistência social;
• Reforço dos canais de acolhimento e denúncia;
• Criação de Plano Municipal de Políticas para as Mulheres;
• Metas e indicadores para monitoramento.

A omissão dessa pauta compromete vidas. A população conta com a responsabilidade desta Casa
de Leis e da gestão municipal para atender essa demanda.

Grata!

Cordialmente,

Priscila Stella
Advogada OAB/MT n.º 14.276-O
(66) 9-8146-0225
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